
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
NÚCLEO PACEP/ENADE  

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

SEMESTRE 2022.2 

 



  

 

 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 
 

O presente relatório tem por objetivo apresentar as atividades realizadas pelo 

núcleo Institucional do PACEP, Programa de Acompanhamento e Complementariedade 

dos Estudos Pedagógicos da FIP CAMPINA GRANDE, que ocorreram nos semestres 

letivo de 2022.1 e 2022.2, em conjunto com as coordenações dos cursos que realizarão o 

Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes do Ensino Superior, no ano em curso, 

bem como, com asdemais coordenações, através de avaliação das ações empreendidas nos 

cursos visando aqualidade do ensino e das condições de oferta. 

O núcleo tem como objetivo coordenar, orientar e estimular as ações 

motivacionais e de qualificação dos estudantes nas áreas de cultura geral e especifica, 

bem como, apoiar e assessorar os coordenadores através das orientações legais e 

burocráticas referentes a execução das ações direcionadas pelo INEP/MEC/SINAES. 

No ano de 2022 os cursos Da FIP Campina Grande que fizeram ENADE 

foram: Bacharelado em Direito, apenas na condição de ingrassante e Psicologia, com 

ingressantes e concluintes. 

A seguir apresentamos o detalhamento das atividades desenvolvidas durante o 

ano de 2022. 



[Digite aqui]  

 

 

 

 
 

APRESENTAÇÃO: 

 

Estão descritas nesse relatório as atividades desenvolvidas 

institucionalmente pelo núcleo institucional do PACEP/ENADE, bem como, pela 

coordenação de todos os cursos da FIP Campina Grande, de maneira permanente, e, de 

modo mais intensificado como preparação para viver o momento da prova do ENADE 

dos cursos que fizeram prova em 2022, a exemplo de: Bacharelado em Direito, que 

participaou apenas com ingressantes e Psicologia, com ingressantes e concluintes. 

O presente relatório foi desenvolvido em etapas, indicadas a seguir: 

 
1. Relato das atividades realizadas pela coordenação institucional do 

ENADE/FIP, com os coordenadores e NDEs. 

2. Relatório fotográfico das atividades realizadas com todos os cursos do FIP,e, 

em especial, com os cursos que participaram das provas do ENADE 2022. 

3. Documentação orientadora do Exame Nacional dos Estudantes do Ensino 

Superior publicadas pelo INEP/MEC/SINAES. 

A Seguir descreve-se todas as atividades desenvolvidas pelo núcleo institucional 

do PACEP/ENADE. 
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2. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS DURANTE O ANO DE 

2022.2 

 

3.1. REUNIÃO DE PLANEJAMENTO PARA OS CURSOS QUE FIZERAM ENADE 

EM 2022 

PÚBLICO ALVO: COORDENADORES DE CURSOS 

 
OBJETIVO: 

Debater as propostas apresentadas pelos cursos para conscientizar os estudantes 

sobre a importância do ENADE, bem como, as atividades desenvolvidas para ampliar o 

conhecimento de formação geral e específica de acordo com as diretrizes do ENADE. 

 
 

PRINCIPAIS PONTOS DE DISCURSSÃO: 

Os principais temas referem-se analise da qualidade do ensino, estrategicas de 

motivação para o estudo, tanto dos temas de formação especifica, como de formação 

geral. 

Debateu-se ainda a necessidade do estudante de responder a questionario, de 

modo a analisar as condições de oferta da instituição, atestando por meio de suas respostas 

a qualidade das açoes desenvolvidas pela referida instituição de ensino superior. 
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CONSTRUÇÃO DE AÇOES ESTRATÉGICAS PARA O ENADE 2022 

 

 



[Digite aqui]  

 

 

3.2. PALESTRA DE ORIENTAÇÃO GERAIS PARA OS ESTUDANTES DO 

CURSO DE PSICOLOGIA 

 

OBJETIVO: 

Apresentar para os estudantes do curso de Psicologia o edital do ENADE, 

especificando a responsabilidade do estudantes no processo e a responsabilidade da 

instituição já desenvolvida através das suas ações realizadas sempre com muita qualidade. 

Na ocasião os estudantes receberam também orientações sobre o preenchimento 

do questionarío, informações importantes sobre o dia da prova e a motivação para realizar 

com cuidade, zelo e dedicação a prova. 
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COORDENAÇÃO DO PACEP COM ESTUDANTES DO 

CURSO DE PSICOLOGIA 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

3.3. ORIENTAÇÃO GERAL PARA O CURSO DE PSICOLOGIA 

 

 
 

OBJETIVO: Debater temas de formação geral definidas nas diretrizes curriculares do 

ENADE. 
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3.4. RECEPÇÃO DOS ESTUDANTES NO LOCAL DE PROVA 

 
 

OBJETIVO: 

 

Os coordenadores e professores recepcionaram os estudantes no Local de Prova, 

realizada no campus da UFCG – Campina Grande.  
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3.5. MATERIAL DE ORIENTAÇÃO PARA OS ESTUDANTES CONCLUINTES 

 

 
INFORMAÇÕES IMPORTANTES SOBRE O PROCESSO DEDISPENSA DE 

PROVA DO ENADE 

 
Os estudantes inscritos na condição de CONCLUINTES devem, obrigatoriamente, 

participar da prova e responder o questionário do estudante para obtenção da regularidade 

do componente curricular ‘Enade Concluinte’. 

 
Procedimento de dispensa de prova no ENADE? 

 
Processo destinado aos casos em que o estudante não compareceu ao local de aplicação de 

prova designado pelo Inep. 

IMPORTANTE: o estudante com dispensa da prova do Enade deferida teráregularidade 

perante o Exame somente se tiver finalizado o preenchimento do Questionário do 

Estudante no período previsto em edital. 

Período de realização do pedido de dispensa: 4 a 20 de janeiro de 2023 

 
De acordo com Anexo II, Edital Enade nº 51/2022: 

 
O Estudante, deverá ser responsável pelo processo de dispensa nos casos de: 

 
1. ocorrências de ordem pessoal; 

 

2. compromissos profissionais. 

 
A responsabilidade é do Coordenador de curso (IES), nos casos de: compromissos acadêmicos 

vinculados ao curso avaliado pelo Enade. 



 

 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

 
1: A solicitação de dispensa da prova também pode ser realizada pela própriaInstituição de 

Ensino, em casos específicos. 

2: A dispensa da prova Enade se dá após a aplicação da prova, constatada a falta do 

estudante ao exame e o atendimento à uma das condições para dispensa. 

3: Mesmo que a solicitação de dispensa seja deferida pelo coordenador do curso, o aluno 

inscrito só estará regular se tiver respondido o questionário doestudante no prazo devido 

Critérios para deferimento de dispensa de prova Solicitações de dispensa de prova 

por iniciativa do Estudante: 

I - Ocorrências de ordem pessoal: 1. Acidentes; 2. Assalto; 3. Casamento; 4.Extravio, 

perda, furto ou roubo de documento de identificação; 5. Luto; Dentre outros casos, 

descritos no Anexo III do edital Enade nº 51/2022 

II – Compromissos profissionais: a) Trabalho - apresentação de declaração de exercício 

de atividade profissional no dia da aplicação da prova do Enade2022, com identificação 

do empregador responsável pela declaração, devendo esse documento estar em papel 

timbrado ou equivalente, com a devida assinatura do empregador e carimbo contendo os 

dados do CNPJ da empresa. Caso o estudante seja dono/sócio de empresa, deve ser 

anexada declaração do próprio estudante contendo justificativa da necessidade de 

trabalho no dia da prova e o contrato social da empresa que comprove a posse/sociedade 

do estudante na empresa. Conforme descrito no Anexo III do edital Enade nº 51/2022 

 
Responsabilidade da solicitação de dispensa da prova: 

Pelo Estudante: O estudante deverá, no período estipulado no Edital,acessar o sistema 

Enade e realizar a solicitação de dispensa, anexando a documentação comprobatória, de 

acordo com o caso e conforme edital. 

O coordenador do curso verificará a existência da solicitação, analisará o pedido e o 

deferirá ou não. 



 

 

 

 

Caso o coordenador realize o deferimento, o estudante passará a constar na lista de 

regularidade do sistema. 

Caso seja indeferido, o estudante ainda poderá, no prazo correspondente, recorrer ao 

INEP. 

 
Pela IES: A solicitação de dispensa de prova realizada pela IES deverá ser realizada pelo 

coordenador do curso, no sistema Enade, no prazo estipuladono edital e acompanhado da 

documentação pertinente ao caso. 

Importante: 

 

1. A regularização do estudante habilitado concluinte, devidamente inscritopela IES, por 

meio da Dispensa de Prova, ocorrerá por iniciativa do estudanteou da IES, a depender da 

natureza do motivo, nos períodos previstos no Edital, exclusivamente por meio do 

Sistema Enade. 

2. Caberá exclusivamente ao estudante em situação de irregularidade apresentar 

solicitação formal de dispensa da prova no Sistema Enade, quando a motivação da 

ausência na prova for devida a ocorrência de ordem pessoal ou de compromissos 

profissionais. 

3. As IES não poderão apresentar solicitações de dispensa decorrentes dos motivos de 

ausência dispostos no item 19.2.1 do Edital, sob pena de indeferimento e impossibilidade 

de registro de solicitação ou interposição derecurso pelo estudante. 

Análise das solicitações de dispensa feitas pelos estudantes 

 

1. A análise de solicitações de dispensa feitas pelos estudantes, devidamenteregistradas 

no Sistema Enade, será de responsabilidade da IES, por intermédio do coordenador do 

curso, que deverá apresentar deliberação justificada e documentos subsidiários, quando 

necessário. 



 

 

 

 

A ausência de deliberação da IES, ante a solicitação de dispensa devidamente registrada 

pelo estudante no Sistema Enade, após o término doperíodo previsto no item 1.3 deste 

Edital, caracterizar-se-á como omissão da IES, passível de sanções previstas nos 

dispositivos legais vigentes, ocorrência que será reportada ao órgão do Ministério da 

Educação responsável pela regulação e supervisão da Educação Superior. 

 

 

O estudante que não tiver sua solicitação de dispensa analisada pela IES poderá interpor 

recurso ao Inep, pelo Sistema Enade, conforme o item 1.3 doEdital. 

 
Solicitações de dispensa feitas pela IES: 

 

1. Caberá exclusivamente à IES, por ação direta do coordenador de curso, apresentar 

solicitação formal de dispensa da prova do estudante em situaçãode irregularidade, no 

Sistema Enade, quando a motivação da ausência for decorrente de compromissos 

acadêmicos vinculados ao curso avaliado pelo Enade ou de indicação incorreta do 

município de prova na inscrição do estudante. 

2. Os estudantes não poderão apresentar solicitação de dispensa decorrente dos motivos 

de ausência dispostos no item 19.2.2 do Edital, sob pena de indeferimento e 

impossibilidade de registro de solicitação ou interposição derecurso pela IES 

3. A análise de solicitações de dispensa realizadas pela IES, devidamente registradas no 

Sistema Enade, será de responsabilidade do Inep, que deverá apresentar deliberação 

justificada e documentos subsidiários, quando necessário. 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 

 
As solicitações de dispensa de que tratam os itens 19.2.1 e 19.2.2 deverão conter, 

obrigatoriamente, cópia digitalizada do documento original ou de suacópia autenticada que 

comprove o motivo da ausência no local de prova do Enade 2022. 



 

 

 

Os documentos comprobatórios deverão ser digitalizados, exclusivamente em formato 

PDF, com tamanho máximo de 2MB, e inseridos no Sistema Enade, quando do registro da 

solicitação de dispensa. 

Regularização do estudante por Declaração de Responsabilidade daIES: 

 
É o procedimento realizado pelo coordenador de curso para regularizar estudantes que 

tenham sido inscritos indevidamente ou que tenham deixadode ser inscritos no exame. 

• A regularização do estudante por meio de Declaração de Responsabilidadeda IES, para 

fins de reparação de seu ato ou omissão, ocorrerá mediante registro no Sistema Enade, 

por ação direta e exclusiva do coordenador de curso, conforme o item 1.3 do Edital. 

IMPORTANTE: Essa via de regularização da situação do estudante peranteo Enade 2022 

deverá ser utilizada somente nos casos previstos no item 19.1.2do Edital. 

 
RESUMINDO: 

 
A regularização da situação de estudantes que ficarem na condição de irregularidade no 

Enade 2022 ocorrerá por um dos seguintes processos, segundo sua pertinência: 

- Dispensa de prova: quando o estudante não comparecer ao local deaplicação de prova 

designado pelo Inep, desde que o estudante tenha cumprido os demais requisitos para a 

obtenção de regularidade no Enade; 

- Declaração de responsabilidade da IES: quando o estudante habilitado nãofor inscrito 

no período previsto neste Edital ou deixar de ser informado sobresua inscrição no Enade, 

além de outras situações que inviabilizem integralmente a participação do estudante, por 

ato ou omissão da IES; 

- Ato do Inep: quando, por qualquer razão, o estudante permanecer irregulardepois de 

finalizados os processos de regularização por dispensa de prova ou declaração de 

responsabilidade da IES. 

Atenção: Os estudantes irregulares perante o Enade 2022 que, por qualquerrazão, 



 

 

 

permanecerem em situação de irregularidade depois de finalizados osprocessos de 

regularização por dispensa de prova ou declaração de responsabilidade da IES terão sua 

regularidade atribuída por ato do Inep. 

 
A partir de setembro de 2023, ao final do período de inscrição da ediçãosubsequente do 

Exame. 

FONTE DA INFORMAÇÃO: EDITAL Nº 51, DE 24 DE JUNHO DE2022. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ANEXO I 



 

 

 

LEGISLAÇÃO ENADE 2022 

 

 
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 21/01/2022 | Edição: 15 | Seção: 1 | Página: 64 

Órgão: Ministério da Educação/Gabinete do Ministro 

 

 

PORTARIA Nº 41, DE 20 DE JANEIRO DE 2022 

 
Estabelece o regulamento do 

Exame Nacional de 

Desempenho dos Estudantes - 

Enade, edição 2022, referente ao 

ano III do 6º ciclo avaliativo, e 

regulariza o 7º ciclo avaliativo, 

previstos pelo art. 40 da Portaria 

MEC nº 840, de 24 de agosto de 

2018. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO substituto, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, 

em observância ao art. 5º, § 11, e ao art. 14 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, e 

tendo em vista o disposto na Portaria Normativa MEC nº 840, de 24 de agosto de 2018, e 

nas Resoluções Conaes nº 1, de 23 de abril de 2021, nº 2, de 29 de junho de 2021, e nº 3, 

de 2 de dezembro de 2021, resolve: 

Art. 1º O Enade, na edição de 2022, será aplicado para fins de avaliação de 

desempenho dos estudantes dos cursos vinculados às seguintes áreas de avaliação, 

referentes ao ano III do ciclo avaliativo previsto pelo art. 40 da Portaria MEC nº 840, de 

24 de agosto de 2018: 

I - áreas relativas ao grau de bacharel: 

a) administração; 

b) administração Pública; 

c) ciências Contábeis; 

d) ciências Econômicas; 

e) comunicação Social (Jornalismo); 

f) comunicação Social (Publicidade e Propaganda); 

g) direito; 



 

 

 

h) psicologia; 

i) relações Internacionais; 

j) secretariado Executivo; 

k) serviço Social; 

l) teologia; e 

m) turismo; 

II - áreas relativas ao grau de tecnólogo: 

a) tecnologia em Comércio Exterior; 

b) tecnologia em Design de Interiores; 

c) tecnologia em Design Gráfico; 

d) tecnologia em Design de Moda; 

e) tecnologia em Gastronomia; 

f) tecnologia em Gestão Comercial; 

g) tecnologia em Gestão da Qualidade; 

h) tecnologia em Gestão Pública; 

i) tecnologia em Gestão de Recursos Humanos; 

j) tecnologia em Gestão Financeira; 

k) tecnologia em Logística; 

l) tecnologia em Marketing; e 

m) tecnologia em Processos Gerenciais. 

Art. 2º O Enade 2022 será regulamentado por edital a ser publicado pelo 

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep, em que 

serão estabelecidos os aspectos indispensáveis ao Exame, incluindo cronograma, prazos, 

procedimentos técnicos e responsabilidades das Instituições de Educação Superior - IES 

e dos estudantes, dentre outras diretrizes para sua realização. 

Art. 3º Os cursos a serem avaliados no Enade 2022 deverão ser vinculados à 

área de avaliação correlacionada a seu projeto pedagógico e a seu rótulo na Classificação 

Internacional Normalizada da Educação Adaptada para Cursos de Graduação e 

Sequenciais de Formação Específica do Brasil, adaptada em 2018 - Cine Brasil 2018, com 

base nas diretrizes de prova publicadas pelo Inep, nos termos a serem estabelecidospelo 

edital do Exame. 

Art. 4º As diretrizes para as provas do Enade 2022 nas áreas de avaliação 

referidas no art. 1º desta Portaria serão divulgadas em atos normativos próprios pelo Inep. 



 

 

 

§ 1º As diretrizes de prova do Enade 2022 serão definidas com a orientação 

técnica de Comissões Assessoras de Área - CAA, constituídas a partir de critérios técnicos 

definidos pelo Inep e com subsídios de indicadores calculados para esse fim. 

§ 2º As provas do Enade 2022 serão elaboradas pelo Inep, segundo as 

diretrizes de que trata o caput deste artigo, a partir dos itens do Banco Nacional de Itens 

da Educação Superior - BNI-ES. 

§ 3º O Inep publicará edital de chamada pública a fim de selecionar docentes 

para participar do processo de elaboração e revisão de itens para o BNI-ES. 

Art. 5º Para fins do disposto nesta Portaria, consideram-se estudantes 

habilitados ao Enade 2022: 

I - ingressantes: aqueles que tenham iniciado o respectivo curso no ano de 

2022, estejam devidamente matriculados e tenham de 0 a 25% da carga horária mínima 

do currículo do curso integralizada até o último dia do período de retificação de inscrições 

do Enade 2022; e 

II - concluintes de cursos de bacharelado: 

a) aqueles que tenham integralizado 80% ou mais da carga horária mínima 

do currículo do curso definido pelas IES e não tenham colado grau até o último dia do 

período de retificação de inscrições do Enade 2022; ou 

b) aqueles com previsão de integralização de 100% da carga horária do curso 

até julho de 2023; e 

III - concluintes de cursos superiores de tecnologia: 

a) aqueles que tenham integralizado 75% ou mais da carga horária mínima 

do currículo do curso definido pela IES e não tenham colado grau até o último dia do 

período de retificação de inscrições do Enade 2022; ou 

b) aqueles com previsão de integralização de 100% da carga horária do curso 

até dezembro de 2022. 

Art. 6º Os estudantes ingressantes e concluintes de cursos vinculados às áreas 

de avaliação elencadas no art. 1º desta Portaria, habilitados ao Enade 2022, deverão ser 

inscritos pelas IES vinculadas ao Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - 

Sinaes, independentemente da organização curricular adotada para fins de oferta dos 

cursos. 

§ 1º A ausência de inscrição de estudante habilitado ou a inscrição de 

estudante não habilitado configuram irregularidade no processo de inscrição do Enade 

2022, passíveis de aplicação de medidas e/ou sanções administrativas, civis e penais, nos 

termos da legislação vigente. 

§ 2º Os estudantes não habilitados ao Enade 2022 não deverão ser inscritos 

pelas IES para esta edição do Exame. 



 

 

 

Art. 7º O Enade é componente curricular obrigatório dos cursos de 

graduação, nos termos do § 5º do art. 5º da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, e do § 

1º do art. 39 da Portaria Normativa MEC nº 840, de 2018. 

§ 1º O Inep atestará a regularidade do estudante perante o Exame por meio 

do Relatório de Estudantes em Situação Regular junto ao Enade. 

§ 2º Compete à IES a verificação da regularidade do estudante perante o 

Enade 2022, para fins de emissão de documentos que atestem a conclusão dos cursos de 

graduação de cada estudante, colação de grau e emissão de diploma. 

§ 3º A situação de regularidade dos estudantes habilitados ao Enade 2022 

deverá constar em seus históricos escolares, nos termos do art. 58 da Portaria Normativa 

MEC nº 840, de 2018. 

§ 4º A irregularidade perante o Enade 2022 impossibilita a colação de grau e 

a emissão de diploma do estudante, em decorrência da não conclusão do curso, por 

ausência de cumprimento de componente curricular obrigatório. 

Art. 8º Os estudantes ingressantes habilitados ao Enade 2022 serão 

dispensados de participação nesta edição do Exame, nos termos do § 5º do art. 5º da Lei 

nº 10.861, de 2004, sem prejuízo da obrigação das IES de procederem às inscrições desses 

estudantes. 

§ 1º O Inep atribuirá regularidade nesta edição do Enade a todo estudante 

ingressante habilitado devidamente inscrito por sua respectiva IES. 

§ 2º Serão considerados em situação irregular perante o Enade 2022 os 

estudantes ingressantes habilitados não inscritos por suas respectivas IES no período a 

ser estabelecido no edital do Exame. 

§ 3º A regularização de estudante ingressante habilitado em situação 

irregular por não inscrição no Enade 2022 dar-se-á mediante apresentação de Declaração 

de Responsabilidade da IES, nos termos do edital do Exame. 

Art. 9º Os estudantes concluintes habilitados devidamente inscritos no Enade 

2022 ficam convocados à participação nesta edição do Exame, nos termos do edital, sendo 

obrigatórios a realização da prova e o preenchimento do Questionário do Estudante para 

obtenção de regularidade, nos prazos definidos em edital. 

§ 1º Serão considerados em situação irregular perante o Enade 2022 os 

estudantes concluintes habilitados que não forem inscritos por suas respectivas IES no 

período estabelecido no edital do Exame ou forem devidamente inscritos e deixarem de 

cumprir as obrigações previstas no caput deste artigo. 

§ 2º A regularização de estudante concluinte habilitado em situação irregular 

perante o Enade 2022, em decorrência de ausência de inscrição, dar-se-á mediante 

apresentação de Declaração de Responsabilidade da IES, nos termos do edital do Exame. 



 

 

 

 

 

§ 3º A regularização de estudante concluinte habilitado em situação irregular 

perante o Enade 2022, em decorrência da não realização da prova, dar-se-á conforme 

critérios e procedimentos de dispensa estabelecidos no edital do Exame. 

§ 4º Estudantes concluintes habilitados que permanecerem em situação de 

irregularidade perante o Enade 2022 após o período de dispensa de provas serão 

regularizados por ato do Inep em edição subsequente do Exame. 

Art. 10. As IES deverão acompanhar a divulgação de todos os atos, editais e 

comunicados referentes ao Enade, publicados no Diário Oficial da União, no sítio oficial 

do Inep e/ou no Sistema Enade, disseminando-os junto à comunidade acadêmica. 

Art. 11. Os atos irregulares ou omissões das IES em relação ao Enade 2022, 

previstos nesta Portaria, no edital do Exame e em outros normativos, estarão sujeitos às 

penalidades definidas na legislação vigente. 

Art. 12. Os resultados do Enade 2022 serão divulgados pelo Inep associados 

aos respectivos códigos de curso e de IES utilizados no processo de inscrição de 

estudantes no Exame, de acordo com cronograma definido em edital. 

Art. 13. O 6º ciclo avaliativo do Enade (áreas do ano III previstas no art. 40 

da Portaria MEC nº 840, de 2018) será concluído em 2022 e o 7º ciclo avaliativo (áreas 

do ano I previstas no art. 40 da Portaria MEC nº 840, de 2018) será iniciado em 2023. 

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
VICTOR GODOY VEIGA 



 

 

 

 

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 

 
INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS 

EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA 

EDITAL Nº 51, DE 24 DE JUNHO DE 2022 

EXAME NACIONAL DE DESEMPENHO DOS ESTUDANTES 

(ENADE) 2022 
 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS   E   PESQUISAS 
 

EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP, no exercício das competências 

atribuídas pelos incisos VI e VIII do art. 15 do anexo I do Decreto 6.317, de 20 de 

dezembro de 2007, e considerando o item "b" do inciso I do art. 7º do 

Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, bem como o art. 5º da Lei nº 

10.861, de 14 de abril de 2004, o Capítulo III da Portaria MEC nº 840, de 24 

de agosto de 2018, e a Portaria MEC nº 41, de 20 de janeiro de 2022, resolve 

tornar públicas as diretrizes, os procedimentos, os prazos e os demais 

aspectos relativos à realização do Exame Nacional de Desempenho dos 

Estudantes (Enade), a ser realizado no ano de 2022. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 Este Edital dispõe sobre as diretrizes, os procedimentos, os prazos e os 

demais aspectos relativos ao Enade 2022 a serem cumpridos pelo Inep, pelas 

Instituições de Educação Superior (IES) e pelos estudantes habilitados para 

essa edição do Exame. 

1.2 Considerando as medidas sanitárias devido a infecção humana pelo 

novo coronavírus (covid-19), poderão ser adotados procedimentos de 



 

 

 
 

 

segurança específicos na aplicação desta edição do Enade. 

1.3 O Enade 2022 cumprirá o seguinte cronograma, conforme horário de 

Brasília/DF: 

 

AÇÃO RESPONSÁVEL PERÍODO 

I - Verificação de informações 
no Cadastro e-MEC relativas aos 
cursos e à IES 

Procurador 
educacional 
institucional 

 
28 de junho a 04 de julho de 2022 

II - Verificação do acesso 

autenticado ao Sistema Enade 

Procurador 
educacional 
institucional 

 
28 de junho a 04 de julho de 2022 

III - Enquadramento automático 
com base no rótulo Cine Brasil 

dos cursos 

 
Inep 

 

6 de julho de 2022 

IV - Enquadramento dos cursos 
sem rótulo Cine Brasil registrado 

no Cadastro e-MEC 

Procurador 
educacional 
institucional 

 

6 de julho a 08 de agosto de 2022 

 

V - Verificação do 
enquadramento automático 

Procurador 
educacional 
institucional 

 

6 de julho a 08 de agosto de 2022 

 

VI - Registro de declarações de 

não enquadramento 

Procurador 
educacional 

institucional 

 

6 de julho a 08 de agosto de 2022 

VII - Inscrição dos estudantes 
ingressantes e concluintes 
habilitados 

Coordenador de 

curso 

 

6 de julho a 08 de agosto de 2022 

VIII - Preenchimento do 
cadastro pelos estudantes 
concluintes habilitados 

 
Estudante 

6 de julho a 26 de novembro de 

2022 

IX - Alteração do local de prova 
do estudante vinculado a curso 

oferecido na modalidade de 
Educação a Distância (EaD). 

 

Coordenador de 

curso 

 
6 de julho a 31 de agosto de 2022 



 

 

 
 

 

 
X - Retificação de ações relativas 
ao enquadramento e às 

inscrições 

Procurador 
educacional 

institucional e 

coordenador de 

curso 

 
 

9 de agosto a 31 de agosto de 2022 

XI - Alteração do local de prova 
para os estudantes em 

mobilidade acadêmica 

 

Coordenador de 

curso 

 

1º de setembro a 09 de setembro 
de 2022 

XII - Solicitação de Atendimento 
Especializado e/ou Tratamento 
pelo Nome Social 

 
Estudante 

 

1º a 08 de setembro de 2022 

XIII - Resultado da solicitação de 

Atendimento Especializado e/ou 

Tratamento pelo Nome Social 
dos estudantes concluintes 
habilitados 

 

 
Inep 

 
 
 
16 de setembro de 2022 

XIV - Recurso da solicitação de 

Atendimento Especializado e/ou 

Tratamento pelo Nome Social 

dos estudantes concluintes 

habilitados 

 

 
Estudante 

 
 

17 a 23 de setembro de 2022 

XV - Resultado do recurso da 
solicitação de Atendimento 

Especializado e/ou pelo 
Tratamento pelo Nome Social 
dos estudantes concluintes 

habilitados 

 
 
 

Inep 

 

 
30 de setembro de 2022 

 

XVI - Preenchimento do 

Questionário do Estudante 

 
Estudante 

1º de setembro a 26 de novembro 

de 2022 

XVII - Indicação do curso pelo 
estudante concluinte habilitado 
com mais de uma inscrição 

 
Estudante 

 

1º a 16 de setembro de 2022 

XVIII - Divulgação dos locais de 

prova no Sistema Enade 

 

Inep 
16 a 27 de novembro de 2022 

 

XIX - Aplicação da prova 
 

Inep 
27 de novembro de 2022 



 

 

 
 

 

XX - Preenchimento do 

Questionário do Coordenador 

de Curso 

 

Coordenador de 
curso 

 

28 de novembro a 09 de dezembro 
de 2022 

XXI - Divulgação da relação de 

estudantes em situação regular 

 

Inep 
4 de janeiro de 2023 

XXII - Registro de Declaração de 

Responsabilidade da IES 

Coordenador de 

curso 
A partir de 4 de janeiro de 2023 

XXIII - Solicitação de dispensa de 

prova pelo estudante 

 

Estudante 
4 a 20 de janeiro de 2023 

 

XXIV - Solicitação de Dispensa 

de Prova pela IES 

Coordenador de 

curso 

 

4 a 20 de janeiro de 2023 

XXV - Análise e deliberação, por 
parte da IES, das solicitações de 

dispensa dos estudantes 

Coordenador de 

curso 

 

4 a 27 de janeiro de 2023 

XXVI - Análise e deliberação, 

pelo Inep, das solicitações de 

dispensa da IES 

 
Inep 

 

4 a 27 de janeiro de 2023 

XXVII - Recurso das solicitações 

de dispensa do estudante, 

indeferidas pela IES 

 
Estudante 

 

28 de janeiro a 10 de fevereiro de 
2023 

XXVIII - Recurso das solicitações 

de dispensa da IES indeferidas 

pelo Inep 

Coordenador de 

curso 

28 de janeiro a 10 de fevereiro de 

2023 

XXIX - Resultado dos recursos 

das solicitações de dispensa do 

estudante e da IES 

 
Inep 

 

Até 27 de fevereiro de 2023 

XXX - Definição da base de 

estudantes com resultados 

válidos para fins de cálculo dos 

Indicadores de Qualidade da 

Educação Superior 

 

 
Inep 

 
 

27 de fevereiro de 2023 



 

 

 
 
 
 
 

XXXI - Divulgação dos 
resultados: Boletim de 
Desempenho Individual do 

Estudante; Microdados; 
Relatórios de Cursos, IES e 
Síntese de Área; Conceito Enade 

 
 
 

Inep 

 

 
A partir de 31 de agosto de 2023 

XXXII - Regularização por ato do 

Inep 

 

Inep 
1º de agosto de 2023 

 
 
 

 

 

Roberta Trindade Martins Lira 

Coordenadora Institucional PACEP/CG 



 

 

 

 

 

 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 

 

 

A partir do presente relatório e da conclusão das atividades é possível evidenciar 

que: 
 

Durante o semestre 2022.1 as ações desenvolvidas pelo Núcleo Institucional 

do PACEP/ENADE do UNIFIP, tiveram como objetivo formar as coordenações e NDEs 

dos cursos que farão prova em novembro de 2022, visando o cumprimento das medidas 

institucionais propostas pelo PACEP. 

O semestre 2022.2 que se aproxima terá como objetivo principal atividades 

para qualificar os alunos para as revisões para as provas do ENADE, especialmente na 

área de formação geral, através de palestras e mini cursos, visto que esses conteúdos são 

estudados no início dos cursos, bem como para promover a atualização e informação 

referente a temas da conjuntura econômica, social, política, ambiental. 

As atividades desenvolvidas atingiram os objetivos, metas e estratégias 

planejadas em conjunto pelo núcleo institucional e coordenações dos cursos participantes 

do ENADE 2022. 

Além das atividades realizadas nos cursos através das suas atividades 

acadêmicas, com a devida qualidade ao longo dos semestres letivos, entendemos que no 

ano em que o exame é realizado, é viável a realização de atividades que motivem e 

estimulem o estudo. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 



 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Nº Nome Nascimento CPF ľipo de inscíição Oíigem da inscíição 

28 ZULEIDE SANľOS LIMA 14/05/1968 667.777.634-49 Concluinte ľíadicional 

 

Total de Estudantes: 28 

Brasilía, 19 de Janeiro de 2023. 



 

 

 

 

 

 

 

 


